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Aprova as regras de financiamento para 
Serviço de Referência para Fonoaudiológos
Descentralizados

Objetivos:
- Aumentar o acesso à terapia fonoaudiológica;
- Fomentar a prática de educação permanente dos 

profissionais que atuam na linha do cuidado na 
Saúde Auditiva;



Definição do beneficiário

I – Serviço já credenciado na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 
no SUS-MG;
II- Serviço com série histórica de realização de capacitações na RCPD; 
III- Serviço com abrangência estadual para realização de ações na linha 
do cuidado da saúde auditiva. 

Os Termos firmados sob esta Deliberação poderão ter um prazo máximo de 
vigência de 60 meses;
Revoga-se a Deliberação CIB/SUS-MG nº 1.374, de 20 de fevereiro de 2013



Resolução: Define as regras
de financiamento 

- O recurso financeiro perfaz o valor anual de R$ 165.168,00 (cento e 
sessenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais);

- No exercício financeiro do ano corrente, o recurso estadual irá 
corresponder ao valor de R$ 82.584,00 (Oitenta e dois mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais), saldo remanescente na Unidade de Programação do 
Gasto 537;

- O repasse estadual se dará como custeio fixo de forma quadrimestral;



Procedimentos autorizados

I – 030107011-3 Terapia Fonoaudiológica Individual;
II – 030104003-6 – Terapia em Grupo; 
III – 030101004-8 – Consulta de profissionais de nível superior na atenção 
especializada; 
IV- 0301070253- Teleatendimento/telemonitoramento em reabilitação 
auditiva.

*Teleatendimento/telemonitoramento em reabilitação auditiva não possui valor financeiro 
na tabela SUS, portanto, não impacta na meta financeira do serviço.



I- habilitação e/ou reabilitação dos usuários com deficiência auditiva;
II-realização de ações para capacitação dos(as) fonoaudiólogos(as)
descentralizados(as);
III – elaboração de materiais para suporte ao processo terapêutico e à à
capacitação dos Serviços de Fonoaudiologia Descentralizada;
IV – preenchimento de guias de evolução, relatórios de produção e quaisquer
relatórios solicitados pela CASDP;

Compete ao Serviço de Referência para 
Fonoaudiologia Descentralizada:



Município Beneficiário CNES Valor Financeiro 
Mensal

Valor 
Financeiro

Anual

Belo 
Horizonte

Centro Mineiro de 
Reabilitação Auditiva-
CEMEAR 5673798 R$ 13.764,00 R$ 165.168,00



Percentual de usuários atendidos conforme anexo I desta resolução
Descrição: Percentual de usuários atendidos conforme a especificação da
resolução
Método de cálculo:
(Nº de usuários atendidos/Nº de usuários estimados para atendimento conforme
anexo I nessa Resolução) *100
Fonte: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA)
Unidade de medida: Percentual Polaridade: Maior, melhor

Meta: acima de 50%

Número de períodos de monitoramento: anual
Data inicial do monitoramento: Primeiro exercício após execução do recurso.

INDICADOR

Menor 50% Igual ou Maior 50% 
não há 
repasse Repasse de 100%



OBRIGADA!


